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DIárIO DO ExECuTIvO  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Atos do Governador

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE 
EStADo DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE 
SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, 
PEcuáriA E ABAStEcimENto

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GuStAvo 
FoNSEcA NoGuEirA, MASP 1471821-7, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-10 AG1100001 da Secretaria de Estado 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, GuStAvo FoNSEcA NoGuEirA, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-12 AG1100001, 
de recrutamento amplo, para chefiar o Gabinete da Secretaria de 
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, JoSÉ EDuArDo FErrEirA DA SiLvA, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-8 AG1100384, 
de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, PriSciLLA SArAivA SiLvA, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-4 AG1100013, de recru-
tamento amplo, da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, mAtHEuS FErNANDES moN-
tEiro DE cAStro, para o cargo de provimento em comis-
são DAD-4 AG1100010, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, PAtrÍciA DiAmANtiNo AmA-
rAL, MASP 1018050-3, para o cargo de provimento em comis-
são DAD-2 AG1100005, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a LuDÉrcio JoSÉ DE mAtoS, MASP 669007-7, 
a gratificação temporária estratégica GTED-2 SA1100507 da 
Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 
de março de 2007, a FABiANo mAcHADo rEiS morEt-
ZSoHN morAES, MASP 1248782-3, a gratificação temporá-
ria estratégica GTED-4 SA1100321 da Secretaria de Estado de 
Saúde, a contar de 22/4/2019 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a HuDSoN FAEDA, MASP 388010-1, a gratificação tem-
porária estratégica GTED-1 SA1100297 da Secretaria de Estado 
de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a DAYANE APArEciDA ALvES, MASP 1361436-7, 
a gratificação temporária estratégica GTED-2 SA1100543 da 
Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a mArciLENE criStiNA Do cArmo LAGES, 
MASP 445720-6, a gratificação temporária estratégica GTED-2 
SA1100528 da Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a vErLANDA LimA BomtEmPo, MASP 1178603-5, 
a gratificação temporária estratégica GTED-4 SA1100327 da 
Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 
de março de 2007, a iSABELA mAriSE tAvEirA coELHo, 
MASP 1436200-8, a gratificação temporária estratégica GTED-1 
SA1100316 da Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a LAmArtiNE coStA tEixEirA, MASP 668538-2, 
a gratificação temporária estratégica GTED-4 SA1100322 da 
Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a LuANA ALvES mArtiNS, MASP 1383 .812-3, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-1 SA1100300 da Secretaria 
de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 
de março de 2007, a ALExANDEr FABiAN mALHEiroS, 
MASP 380825-0, a gratificação temporária estratégica GTED-2 
SA1100494 da Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 
de março de 2007, a virGÍNiA mAriA DE LimA FrEitAS, 
MASP 367508-9, a gratificação temporária estratégica GTED-1 
SA1100299 da Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a ANtoNio AuGuSto FErrEirA DEL mAEStro, 
MASP 669893-0, a gratificação temporária estratégica GTED-4 
SA1100347 da Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 
14 de março de 2007, a mArcio viNiciuS DE ArAuJo 
SiLvA, MASP 1344052-4, a gratificação temporária estratégica 
GTED-2 SA1100497 da Secretaria de Estado de Saúde, a contar 
de 6/5/2019 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a roGÉrio PErEirA ZoLiNi, MASP 1215571-9, 
a gratificação temporária estratégica GTED-2 SA1100502 da 
Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a ciNArA DA rocHA FErrEirA, MASP 1378949-0, 
a gratificação temporária estratégica GTED-4 SA1100342 da 
Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a FErNANDA viLAriNo JorGE, MASP 1204459-0, 
a gratificação temporária estratégica GTED-2 SA1100548 da 
Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a ricArDo GoNÇALvES viANA, MASP 1256180-9, 
a gratificação temporária estratégica GTED-2 SA1100542 da 
Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a roBErto DE oLivEirA roSA, MASP 1167608-7, 
a gratificação temporária estratégica GTED-2 SA1100547 da 
Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 
14 de março de 2007, a ANGÉLicA ALvES DE ALmEiDA 
miGuEZ, MASP 1218742-3, a gratificação temporária estraté-
gica GTED-1 SA1100302 da Secretaria de Estado de Saúde, a 
contar de 2/5/2019 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 
14 de março de 2007, a criStiANE BArBoSA mArQuES, 
MASP 669429-3, a gratificação temporária estratégica GTED-4 
SA1100346 da Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 
de março de 2007, a mAriA HELioDorA DE SouZA Lui, 
MASP 1204274-3, a gratificação temporária estratégica GTED-2 
SA1100517 da Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 
de março de 2007, a ALiNE mAcHADo cAEtANo coStA, 
MASP 896856-2, a gratificação temporária estratégica GTED-2 
SA1100536 da Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a KArLA ADriANA cALDEirA, MASP 1090916-6, a 
gratificação temporária estratégica GTED-1 SA1100311 da Secre-
taria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 
de março de 2007, a iSABELLA mArtucHELi DA vEiGA, 
MASP 1304790-7, a gratificação temporária estratégica GTED-3 
SA1100343 da Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a roBErto DE cAStro, MASP 382285-5, a gratifi-
cação temporária estratégica GTED-2 SA1100537 da Secretaria 
de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a cAmiLA morEirA DE cAStro, MASP 752 .280-8, 
a gratificação temporária estratégica GTED-4 SA1100339 da 
Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a JoNEY FoNSEcA viEirA, MASP 351333-0, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-1 SA1100305 da Secretaria 
de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 
de março de 2007, a JoSÉ ANtoNio ALvArES DA SiLvA, 
MASP 343674-8, a gratificação temporária estratégica GTED-2 
SA1100523 da Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a NiLmAr PAuLo FortES, MASP 348841-8, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-2 SA1100531 da Secretaria 
de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a mArcELA AuGuStA tEixEirA, MASP 669294-1, 
a gratificação temporária estratégica GTED-2 SA1100499 da 
Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a rEGiANE mAGALHÃES SiLvA, MASP 900356-7, 
a gratificação temporária estratégica GTED-2 SA1100498 da 
Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007, a rEJANE BALmANt LEtro, MASP 1465547-6, 
a gratificação temporária estratégica GTED-3 SA1100340 da 
Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007, a JoSÉ FErrEirA NEto, MASP 1106286-6, a gratifi-
cação temporária estratégica GTED-4 SA1100329 da Secretaria 
de Estado de Saúde . 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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